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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2014 

(Do Sr. Policarpo) 

 

 

Dá nova redação ao § 3º, do Art. 98, da Lei nº 
8.112/90, que "As disposições do parágrafo 
anterior são extensivas ao servidor que tenha 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência 
física ou mental.” 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

    Art. 1º. O parágrafo 3º, do Art. 98, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da 

repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1º  ..... 

§ 2º  ..... 

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência física ou 

mental. 

§ 4º .... 

 

    Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A Constituição Federal de 1988 dispôs inúmeros direitos e deveres aos 

servidores públicos federais, e delegou ao legislador ordinário a regulamentação desses 

direitos e deveres. No entanto em 1990, o então Presidente da República sancionou a Lei 

nº 8.112/90 regulamentando o Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Federais. 

   Entretanto, o Art. 98, da referida Lei, concedeu horário especial ao servidor 

estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da 

repartição, sem prejuízo do exercício do cargo, sendo exigida a compensação de horário 

no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

   E ainda, concedeu horário especial ao servidor com deficiência, quando 

comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação 

de horário, estendendo esse direito ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente 

com deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na 

jornada de trabalho. 

   O fato do legislador, autorizar horário especial ao servidor deficiente 

independente de compensação, e por outro lado, estender ao servidor que tenha cônjuge, 

filho ou dependente com deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, 

compensação de horário na jornada de trabalho viola o princípio da isonomia entre 

pessoas na mesma situação de vulnerabilidade.  

   Prevê a Lei nº 8.112/90, em seu artigo 98, §§ 2º e 3º, verbis: 

“Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, 

sem prejuízo do exercício do cargo. 

(...) 

§ 2º - Também será concedido horário especial ao servidor portador de 

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário. 

§ 3º - As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que 

tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-



 

se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 

44.” 

   Com efeito, o disposto no artigo acima transcrito garante ao servidor a 

concessão de horário especial, mediante comprovação da necessidade por junta médica 

oficial e compensação de horário.  

   O tratamento diferenciado dispensado aos portadores de necessidades 

especiais configura princípio constitucional que procura, por meio de tratamento distinto, 

promover-lhes a integração na sociedade. Na ponderação de valores, diante do caso 

concreto, o amparo aos deficientes físicos deve prevalecer. 

   Além disso, a Lei nº 7.853/89, dispôs sobre o apoio às pessoas com 

deficiência, sua integração social, na sociedade em geral, assegurando entre outros 

direitos, diversas normas programáticas: 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e 
sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores 
básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 
na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das 
demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas 
as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a 
matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, 
inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de 
sua competência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as 
seguintes medidas: 

..... 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às 
pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para 



 

que lhes seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos 
individuais e sociais, bem como sua completa integração social. 

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada 
e integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em 
Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na 
qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a prazos 
e objetivos determinados. 

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os 
fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as 
fundações públicas. 

 

   Assim, também a Lei nº 10.048/00, assegura prioridade de atendimento as 

pessoas deficientes, sendo regulamentado pelo Decreto nº 5.296, de 02/12/2004, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

   Nesse rumo, o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, 

determina que a criança e o adolescente deficientes receberão atendimento 

especializado, vejamos: 

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do 

adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e 

recuperação da saúde. 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão 

atendimento especializado. 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que 

necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao 

tratamento, habilitação ou reabilitação. 

 

   Nesse diapasão, o Poder Judiciário, por meio da Justiça Federal, tem 

posicionamento pacifico para conceder horário especial ao servidor que tenha cônjuge, 

filho ou dependente com deficiência física ou mental, dispensando, neste caso, 

compensação de horário na jornada de trabalho, assim como, ocorre com o servidor 

deficiente, vejamos os fundamentos descritos na decisão proferida em sede de Agravo de 



 

Instrumento no Tribunal Regional Federal da 1ª região, nos autos de nº 51316-

33.2013.4.01.0000, Relator Desembargador Néviton Guedes: 

“(...) De fato, é a servidora, aqui agravante, mãe da criança com deficiência, 

que tem a difícil tarefa de zelar por sua saúde, educação e bem estar, 

suportando, contudo, uma restrição - compensação de horário - que não se 

exigiria de um portador de deficiência já adulto. Em tais circunstâncias, 

evidentemente, a restrição do § 3º, do art. 98, da Lei 8.112/1990, na forma 

de compensação de horários, em verdade dirige-se contra a própria criança, 

já que dependente do servidor que terá que fazer a compensação do 

horário, não propriamente ao servidor. A restrição, pois, da parte final do art. 

98, em seu § 3º, da Lei nº 8.112/90, revela-se incoerente com o disposto na 

mesma Lei, no mesmo art. 98, já agora no seu § 2º. Por tudo o que se viu 

acima, a exigência de compensação de horário, prevista no art. 98, em seu § 

3º, da L. 8.112/90, não teria sido recepcionada pelos dispositivos veiculados 

na “Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência”, 

especialmente, nos seus artigos 7º, 23 e 28, que promovem e garantem, 

como direitos fundamentais, a máxima promoção da criança portadora de 

deficiência, especialmente, no que tange ao seu convívio com a família, à 

dignidade de sua condição, educação e formação, bem como os deveres de 

guarda e cuidado que lhe devem garantir o Estado, a sociedade e a sua 

família. Considerada a posterior Convenção sobre os direitos da pessoa com 

deficiência, não se cuida, como se vê, propriamente de inconstitucionalidade 

do dispositivo, mas de verdadeira revogação. Além disso, e de qualquer 

forma, também me parece que a Lei 7.853/89 já asseguraria à agravante a 

entrega do direito como pleiteado. Com efeito, esse diploma legal assegura 

às pessoas com deficiência entre outros direitos, no seu art. 9º, o tratamento 

prioritário da Administração Pública Federal, ao estabelecer que “[a] 

Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas 

portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes 

seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e 

sociais, bem como sua completa integração social.” A mesma Lei 7.853/89, 

no seu art. 1º, estabelece o direito da pessoa portadora de deficiência de 



 

encontrar as condições mínimas de igualdade de tratamento e oportunidade 

e de respeito à sua dignidade e bem-estar, visando à sua integração social e 

o pleno exercício de seus direitos (cito): 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e 

sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores 

básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 

respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 

deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das 

demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas 

as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a 

matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

No art. 2º, da referida Lei 7.853/89, se prescreve que o Poder Público e seus 

órgãos devem “assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 

exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à 

maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 

propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico”. Não se pode 

seriamente afirmar – descontada a hipocrisia institucional - que esses 

direitos serão cumpridos - sequer minimamente - se a servidora, mãe da 

criança com deficiência, portadora além do mais de outros sérios problemas 

de saúde, tiver que compensar o horário reduzido de que cuida o art. 98, da 

L. 8.112/90, no seu § 3º. Na verdade, aqui, evidentemente, o legislador tira 

com uma mão o que pretendeu oferecer com a outra. De fato, se a mãe da 

criança – que deverá de qualquer sorte cumprir meia jornada de trabalho - 

tiver que compensar, por exemplo, à noite, ou nos finais de semanas, o 

horário que despendeu durante a manhã para cuidar do seu filho, não é 

preciso muito esforço argumentativo ou maiores habilidades lógicas para se 

concluir que a criança ficará, num momento (de noite) ou noutro (de manhã) 



 

sem a presença e cuidado de sua mãe. Por outro lado, salvo melhor juízo, a 

redução de horário mediante compensação remuneratória, conforme 

determinado na decisão recorrida, parece ser uma resposta mais prejudicial 

aos interesses da família da criança com deficiência e, certamente, não 

atende constitucional e legalmente aos objetivos traçados seja na L. 

9.853/89, seja na “Convenção sobre os direitos das pessoas com 

deficiência”, seja na Constituição da República. Com efeito, a criança 

portadora de Síndrome de Down necessita de cuidados especializados, que 

lhe permitam desenvolver, ao máximo, suas capacidades físicas e 

habilidades mentais. Obviamente, esse tratamento tem custo elevado, sendo 

inviável impor à agravante redução em seus rendimentos, considerando que 

tal ônus poderia, até mesmo, inviabilizar a continuidade desse tratamento. 

Ante tais circunstâncias, é o caso de, com base nas normas e nas garantias 

veiculadas na Convenção que protege a criança com deficiência, já agora 

equiparada a normas de hierarquia constitucional, reconhecer à agravante o 

direito à pretendida redução de horário, sem necessidade de compensação. 

Este Tribunal, em situação similar a que ora se apresenta, decidiu neste 

mesmo sentido. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

HORÁRIO ESPECIAL SEM COMPENSAÇÃO - ART. 98 § 2º DA LEI 

8.112/90 - SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Será concedido horário especial ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente portador de deficiência física, quando demonstrada a 

necessidade por junta médica oficial (Lei 8.112/1990, art. 98, § 3º), com 

compensação de horário, em regra. 2. No entanto, comprovado por laudos 

médicos que o filho do servidor impetrante é portador de grave deficiência 

mental, que lhe exige assistência diuturna, faz jus o servidor à concessão de 

horário especial de trabalho, sem compensação de horário, tendo em vista 

que as normas constitucionais que dispensam especial proteção à família 

devem se sobrepor na presente hipótese, frente à gravidade da situação do 

menor. 3. Apelação e remessa oficial não providas. (AMS 0011224-



 

67.2000.4.01.0000/PI, Rel. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, 1ª 

TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 de 18/05/2011, p. 124). 

Ressalte-se que, muito embora se deva falar mais propriamente no caso de 

revogação da restrição imposta (compensação de horário) pela norma do 

art. 98, § 3º, in fine, da Lei 8.112/90, pois incompatível com a Convenção 

que lhe é posterior (Decreto Legislativo 186, de 9 de julho de 2008), de toda 

sorte, ainda que se cuidasse de verdadeira coima de inconstitucionalidade, a 

decisão proferida em sede cautelar não reclama aplicação, de forma 

obrigatória, da cláusula de reserva de plenário estabelecida no art. 97 da 

CF/88, não sendo o caso de suscitar eventual arguição de 

inconstitucionalidade nos termos do art. 480, do CPC.” 

 

   Tendo em vista que o Poder Judiciário está concedendo várias decisões no 

sentido de concessão da jornada de trabalho reduzida independente de compensação, 

deve o Poder Legislativo afastar o tratamento desigual e discriminatório para o servidor 

publico federal que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física.  

   Por tais razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da matéria. 

 

 

    Sala das Sessões, em ___ de agosto de 2014. 

 

 

POLICARPO 

Deputado Federal - PT/DF 


